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PROCESSO PROTOCOLO N. 1167198/2020 

INTERESSADO FUNDAÇÃO UNISELVA 

ASSUNTO 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE 

FOMENTO Nº 01/2019 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOMT Nº 594/2020 

 

Solicitação para prorrogação de vigência do Termo 

de Fomento nº 01/2019. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO 

– CAU/MT no exercício das competências e prerrogativas de que trata os artigos 29 e 30 do 

Regimento Interno do CAU/MT, reunido ordinariamente de maneira virtual (aplicativo 

Microsoft Teams), no dia 12 de setembro de 2020, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a Deliberação Plenária DPOMT nº 00492/2019, de 27 de abril de 2019 que versa 

sobre a aprovação do Edital de Chamada Pública de Apoio Institucional – ATHIS 2019. 

 

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2019, de 09 de maio de 2019. 

 

Considerando que o “Resultado de Classificação Chamamento Público CAU/MT nº 1/2019 

para seleção de organizações da sociedade civil para celebração de parcerias, projetos estratégi-

cos de assistência técnica em habitações de interesse social – ATHIS”, “manteve-se a classifi-

cação preliminar publicada em 30 de julho de 2019, conforme segue: 1º Classicado - Proponen-

te Fundação Uniselva: Curso de Formação em Assistência Técnica em Habitação de Interesse 

Social (ATHIS): Perspectivas a partir da Lei Nº11.888/2008 para o Estado de Mato Grosso - 

Etapa 1 e 2º Classificado - Proponente Fundação Uniselva: Curso de Formação em Assistência 

Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS): Perspectivas a partir da Lei Nº 

11.888/2008 para o Estado de Mato Grosso - Etapa 2. “, conforme publicação realizada no Diá-

rio Oficial da União, de 30 de agosto de 2019, Edição: 168 | Seção: 3, página 186. 

 

Considerando o Termo de Fomento, de 31 de outubro de 2019 que celebram o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso e a Fundação Uniselva,  

 

Considerando que a cláusula terceira do Termo de Fomento nº 01/2019, dispõe:  

 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 01 (um) ano a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no 

art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016, desde que o 

período total de vigência não exceda 05 (cinco) anos: 

a) mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, 

formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pelo 

CAU/MT e, 

b) de ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a atraso na 

liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.“ 
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Considerando que a Fundação Uniselva apresentou em 31 de agosto de 2020 a CARTA nº 

331/2020/FUNISELVA-DIR, requerendo “prorrogação de vigência do Termo de Fomento nº 

01/2019- Chamamento Público CAU/MT nº 01/2019 – Curso de Formação de Assistência Téc-

nica em Habitações de Interesse Social – ATHIS: Perspectivas a partir da Lei nº 11.888/2008-

Etapa 1 e Etapa 2”, com nova data fixada em 30 de abril de 2021. 

 

Considerando os reflexos da pandemia pelo COVID-19, bem como as medidas políticas de 

restrição adotadas pelos governos. 

 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Cuiabá, instituiu o Decreto nº 8.066, de 21 de 
agosto de 2020, que “dispõe sobre a “ retomada gradativa e segura das atividades econô-
micas no município de Cuiabá, e dá outras providências,  e que o art. 1º dispõe: 
 

“Art. 1º Fica autorizada no âmbito do Município de Cuiabá, a partir de 24 de agosto 
de 2020, a realização de eventos de qualquer natureza, respeitada a limitação de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima do ambiente, bem como:  
 
I – público limitado de até 100 (cem) pessoas para eventos sociais;  
 
II – público limitado de até 200 (duzentas) pessoas para eventos corporati-
vos;  
 
Parágrafo único. A autorização descrita no caput do presente artigo fica condicio-
nada ao atendimento e respeito aos protocolos de convivência e de distanciamento 
social voltados ao combate do COVID-19, quais sejam: 
 
I – aferição de temperatura corporal na entrada do evento, mediante termômetro 
infravermelho, sendo que nas hipóteses de temperatura corporal acima da norma-
lidade (37,5º C) a entrada deve ser impedida;  
 
II - oferta permanente de produtos para higienização das mãos, como água e sabão 
líquido e/ou álcool em gel;  
 
III - uso obrigatório de máscaras por todos os presentes no local do evento; 
 
IV – observância de distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre as 
pessoas;  
 
V - diminuição do uso do ar condicionado para climatização dos ambientes fecha-
dos, devendo-se manter, no mínimo, 01 (uma) porta ou 01 (uma) janela abertas, 
visando a circulação do ar no local;” 

 

Considerando a atual situação frente ao COVID 19 e a necessidade de retomada gradativa e 

segura das atividades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso. 

 
Considerando que uma gestão humanizada deve adotar as providencias necessárias para 
conter a propagação do COVID 19 e manter os compromissos em preservar a saúde dos 
empregados, estagiários, prestadores de serviço, conselheiros, profissionais Arquitetos e 
Urbanistas, e demais agentes que atuam no âmbito do CAU/MT e que a medida mais efi-
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caz para evitar a propagação do vírus é a prevenção, tendo o Poder Público o dever de 
agir diante da situação que ora se apresenta; 
 
 

 DELIBEROU: 

 

1. Autorizar a prorrogação de vigência do Termo de Fomento nº 01/2019- Chamamento 

Público CAU/MT nº 01/2019 – Curso de Formação de Assistência Técnica em Habita-

ções de Interesse Social – ATHIS: Perspectivas a partir da Lei nº 11.888/2008-Etapa 1 e 

Etapa 2”, com nova data fixada em 30 de abril de 2021. 

 

2. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

 

Com 01 voto favoráveL da conselheira Juliana Demartini; 03 votos contrários Vanessa 

Bressan Koehler, Carlos Renato Pina dos Santos e Alexsandro Reis; 00 abstenções; 03 

ausências dos conselheiros Hendyel Castro Reis, Marcel de Barros Saad e João Antônio Silva 

Neto. 

 

 

 

ANDRÉ NÖR 

Presidente do CAU/MT 
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Folha De Votação 

 

Conselheiro 

Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

João Antônio Silva Neto    AUSENTE 

Vanessa Bressan Koehler  X   

Carlos Renato Pina dos Santos  X   

Hendyel Castro Reis    AUSENTE 

Juliana Demartini X    

Alexsandro Reis  X   

Marcel de Barros Saad    AUSENTE 

 

 

Histórico da votação:  

 

Reunião Plenária Ordinária Nº 103                                         Data: 12 de setembro de 2020 

  

Matéria em votação: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO TERMO 

DE FOMENTO Nº 01/2019 

 

Resultado da votação: Sim (01)  Não (03) Abstenções (00)   Ausências (03)  

 

Ocorrências  
 

Assessoria:Thatielle Badini C. Santos   Condutor dos trabalhos (Presidente): André Nor 
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